
Nos termos do n.º 2 do art.º 50º do CCP prestam-se os seguintes esclarecimentos 

sobre questões colocadas sobre as Peças do Procedimento, solicitados por 

interessados no seguinte procedimento: 

Aquisição de Serviços de Comunicações Móveis  

 
1ª Questão: “Refere a entidade adjudicante na Cláusula 5ª a possibilidade de 
aplicação da redução remuneratória “(…) ao preço contratual, apresentado pela 

entidade adjudicatária (...)” sublinhado nosso. 
Da leitura dos preceitos legais invocados pela Câmara Municipal de Santa Cruz das 
Flores, entende a MEO, interessada no procedimento acima identificado não se 
aplicam ao caso concreto. 
 
A redução remuneratória, prevista no art.º 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, não se aplica ao serviço de comunicações eletrónicas (Ex: serviço 
telefónico fixo e móvel, acesso a internet fixo e móvel, distribuição de televisão), tal 
como se encontra previsto no n.º 2 do art.º 1º da Lei 23/86, de 26 de julho na sua atual 
redação. 
 
Solicita-se a supressão da cláusula 5ª do Caderno de Encargos.” 
 
Esclarecimento: 
- A Cláusula 5ª que se refere à Redução Remuneratória faz parte do Caderno de 
Encargos modelo adotado pela autarquia de Santa Cruz das Flores para a aquisição 
de serviços e só tem aplicabilidade caso se verifiquem as condições expostas no 
artigo 2.º da Lei n.º 75/2014 de 12 de setembro. Tal como referido por V. Exas a 
redução remuneratória não se aplica aos serviços de comunicações eletrónicas em 
virtude do exposto na alínea a) do n.º 8 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro. 
 
 
2ª Questão: “Na Parte II do Caderno de Encargos – Cláusulas Técnicas, no ponto 2 é 
apresentado um quadro com o perfil de comunicações mensais da entidade 
adjudicante. 
 
Neste quadro a entidade adjudicante indica o perfil de minutos para “Outras Redes 
Móveis” e “Rede Fixa”. O entendimento da MEO, é de que estas comunicações são 
para as redes fixas e móveis nacionais. É correto o nosso entendimento?” 

 
Esclarecimento: 
-  Sim, o perfil de minutos para “Outras Redes Móveis” e “Rede Fixa” refere-se às 
comunicações para as redes fixas e móveis nacionais.  
 
De acordo com o n.º 4 do já citado artigo, os esclarecimentos serão disponibilizados 
na página de internet da Câmara Municipal de Santa Cruz das Flores 
(http://www.cmscflores.pt/) e todos os interessados no presente procedimento serão 
notificados desse fato.  
 
 

http://cm-santacruzdasflores.azoresdigital.pt/

